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Institui o sistema de coleta

seletiva de residuos sólidos

recicláveis nas dependências

= os do Palácio 9 de Julho.
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(1 ACBSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO RESOLVE:

dem as) ” a . els N

=> Art. 1o Fica instituído, nas dependências do Palácio 9 de Julho o sis-

O ES tema de coleta de resíduos sólidos recicláveis, nos termos des
Emo =

nel >
oo) ta Resolução:

art. 29 Todo papel e papelão, exceto higiênico e guardanapo, presente

no lixo produzido, serã separado em recipientes próprios, pa

ra posterior coleta, acondicionamento em depósito interno e des

tinação final.

Art. 3o A Mesa da Assembléia, ho prazo de 30 (trinta) dias,regulamen-

tarã a presente Resolução, sendo-lhe facultado manter convênio

com a Secretaria de Serviços e Obras do Municipio de São Paulo,

para a implantação e execução do sistema de coleta seletiva de

que trata esta Resolução,

Art. 49 As despesas decorrentes da execução da presente Resolução cor-

rerão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada

se necessário,
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art. 52 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publi

à i ço ntrário
cação, revogadas as disposições 

em co ,

Sala das sessões, em 19 de junho de 1991

Divisão de Odermonto ! caislativo

Em razão da quantidade e da qualidade de papéis en

contrados na produção interna de residuos na Assembléia Legislativa, torna- se
conveniente e oportuna a implantação de um sistema de coleta seletiva, visan
do a reciclagem do papel e, portanto, o reaproveitamento do mesmo.

Considerando os graves e notórios problemas que en

volvem a questão do lixo na Cidade de São Paulo, a experiência ora proposta .
£ à grande valor educativo à população, pois envolverã deputados e funcionã
rios da Assembléia Legislativa, num trabalho exemplar em todos os seus as.
pectos: 1) a coleta seletiva facilita a coleta regular do lixo e, consequen

temente, a limpeza da Cidade; 2) a reciclagem do papel evita a derrubada

de arvores e, em certa medida,a degradação do meio ambiente; 3) o produto

da coleta seletiva pode ser revertido em melhorias ao local de trabalho ou

moradia e o custo inicial da coleta & baixo,

Sendo como se nota, matéria de grande e inquestio

nâável interesse para a melhoria da qualidade de vida em nossa Cidade, conta
mos com o endosso dos demais senhores Deputados para a aprovação desta pro.
posição.
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